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ELEIÇÕES 2026

OPERAÇÃO JUROS ZERO

O golpe do decreto 
sob medida

Investigação do Ministério Público do DF detalha como o governo alterou regras para beneficiar o PicPay,  
inflar associação de fachada e testar modelo de descontos que acabou exportado para o INSS

A 
armadilha da antecipação 
salarial para os servidores 
públicos distritais com ju-
ros de até 7,55%, disfarça-

dos de taxas, e operada pelo banco 
digital PicPay funcionou tanto no 
Governo do Distrito Federal (GDF), 
que a prática foi replicada pela em-
presa no Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS), por meio do pro-
grama Meu INSS Vale+. 

Na estrutura do governo local, 
o adiantamento do salário era, na 
prática, um empréstimo com ju-
ros “extorsivos”, segundo os in-
vestigadores do Grupo de Atua-
ção Especial de Combate ao Cri-
me Organizado (Gaeco) do Mi-
nistério Público do Distrito Fe-
deral e Territórios (MPDFT). O 
escândalo tornou-se público na 
última sexta-feira, com a Opera-
ção Juros Zero, do MPDFT, que 
deu cumprimento a 50 mandados 
de busca e apreensão no DF, em 
São Paulo e em Curitiba. 

Documentos obtidos pe-
lo Correio revelam as engrena-
gens que possibilitaram as co-
branças, como também apon-
tam os nomes dos supostos res-
ponsáveis, entre eles, o do se-
cretário de Economia na gestão 
do ex-governador Ibaneis Rocha 
(MDB) Ney Ferraz, um dos alvos 
da operação. 

De acordo com o Ministério 
Público, após a análise de 18 pro-
cessos administrativos da Secre-
taria de Economia, do Tribunal 
de Contas do DF, entre outros, 
identificou-se a participação de 
Ferraz “na construção e na ope-
ração do esquema”, que pode ter 
movimentado mais de R$ 81 mi-
lhões entre 2024 e o ano passado.

A brecha legal

Segundo consta nas investiga-
ções, o suposto esquema come-
çou com a publicação do Decre-
to nº 46.103/2024, assinado pelo 
então governador Ibaneis Rocha. 
A norma legal criou a modalidade 
de antecipação de salário com des-
conto em folha de pagamento para 
os servidores públicos (desde que 
não houvesse a cobrança de juros), 
como também autorizou a Secreta-
ria de Economia a fazer convênios 
com empresas privadas para ope-
rar essas transações. Foi justamen-
te esse trecho que abriu as portas 
para a fintech PicPay — também al-
vo da operação —, controlada, des-
de 2015, pelo grupo J&F, dos irmãos 
Joesley e Wesley Batista. 

Em março deste ano, veio à tona, 
por meio da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito (CPMI) do INSS, 
que o escritório de advocacia que 
leva o nome do ex-governador Iba-
neis Rocha recebeu R$ 1 milhão do 
grupo J&F, apenas quatro dias após 
o GDF cadastrar o banco digital e 
autorizá-lo a oferecer crédito con-
signado para servidores. Essa infor-
mação não consta nos documentos 
analisados pelo Correio. 

Juros extorsivos

Em agosto de 2025, cerca de 
um ano após a publicação do de-
creto, o PicPay já tinha arrecadado 
R$ 81,7 milhões direto do salário 
dos servidores do GDF, segundo 
o Gaeco. Desse total, R$ 11,7 mi-
lhões foram recolhidos em 2024 e 
outros R$ 70 milhões nos primei-
ros oito meses de 2025.

Cruzando os dados, os inves-
tigadores descobriram que o di-
nheiro saía do contracheque dos 
trabalhadores do GDF sob o nome 
de taxa de antecipação, “mas com 

verdadeira roupagem de emprés-
timo com cobrança de juros remu-
neratórios com taxas entre 2,99% 
e 7,55% para períodos inferiores a 
30 dias — o que, no regime de ju-
ros compostos, equivaleria a taxas 
efetivas anualizadas que ultrapas-
sariam 2.612,31% ao ano”. Seria 
um empréstimo disfarçado com 
“juros extorsivos”, segundo os in-
vestigadores. 

Além de Ferraz e do PicPay, 
são investigados o ex-presidente 
do Banco de Brasília (BRB), Paulo 
Henrique Costa, preso no âmbi-
to da Operação Compliance Ze-
ro, que investiga o maior escân-
dalo financeiro do país envolven-
do o Banco Master, liquidado no 
ano passado pelo Banco Central; 
servidores da BRB Serviços S.A., 
além do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Distrito Fede-
ral (Iprev-DF) e da Associação dos 
Servidores Públicos do Distrito Fe-
deral (ASDF).

Dados pessoais

Os elementos apurados pelo 
Gaeco indicam uma possível cap-
tação irregular de dados de servido-
res públicos pelo PicPay, inclusive 

para fins comerciais. Segundo o do-
cumento, não foi localizado nos au-
tos administrativos nenhum contra-
to, parecer técnico ou documento 
jurídico capaz de esclarecer como 
a empresa teve acesso à base de da-
dos de servidores que não aderiram 
ao sistema de antecipação salarial.

Na decisão que autorizou as 
buscas, o desembargador do TJ-
DFT destacou: “Permanece, no es-
tágio atual, em aberto o caminho 
percorrido pelos dados; e essa la-
cuna, por si só, já é elemento rele-
vante e autoriza, também, o deferi-
mento das medidas pleiteadas, por 
ser preciso descobrir quem deu a 
ordem, quem autorizou e/ou ‘ven-
deu’ ao PicPay os dados cadastrais 
dos servidores do GDF”, registrou 
o desembargador Esdras Neves.

Em outro trecho, o magistrado 
apontou uma suposta conexão ope-
racional entre a Associação dos Ser-
vidores e a empresa JR Serviços de 
Informações Cadastrais Ltda., cujo 
nome fantasia é CBBRAZIL. 

Segundo consta na decisão, 
a empresa abordava servido-
res oferecendo o produto “Con-
signado CARD 96X”, descrito co-
mo uma operação típica de em-
préstimo de longo prazo, e exigia 

o fornecimento de e-mail e senhas 
pessoais de acesso ao portal Con-
sigServ para a contratação. A prá-
tica teria sido registrada em con-
versas por aplicativo obtidas pe-
lo MPDFT.

Para o desembargador, os ele-
mentos reunidos indicam que em-
presas sem autorização legal esta-
riam atuando no sistema de con-
signações dos servidores distri-
tais. “O que demonstra que em-
presas, sem autorização legal, es-
tão atuando no sistema da folha de 
pagamentos consignados dos ser-
vidores distritais, evidenciando a 
existência de organização crimi-
nosa, com a participação efetiva 
de autoridades públicas para ga-
rantia do sucesso da empreitada 
criminosa e extremamente lucra-
tiva em detrimento dos servidores 
públicos locais”, afirmou.

De acordo com o documento, 
essa atuação estaria ligada ao se-
gundo eixo da investigação, que 
apura supostos descontos irregu-
lares em favor da Associação dos 
Servidores. O Gaeco sustenta que 
a entidade registrou crescimen-
to de arrecadação de cerca de 48 
mil% entre 2023 e agosto de 2025, 
apesar de possuir estrutura consi-
derada incompatível com esse vo-
lume de receitas. 

Para os investigadores, há fortes 
indícios de que a associação fun-
cionava como uma entidade de fa-
chada, utilizada para viabilizar em-
préstimos consignados com juros 
por meio de códigos de desconto 
destinados a planos de saúde, em 
alguns casos, sem autorização dos 
próprios servidores.

Marketing predatório

Integrantes do Ministério Pú-
blico do DF apontam ainda que 
“a  organização criminosa no 

âmbito distrital” atuava em diver-
sos pontos, sobretudo pelo mo-
dus operandi semelhante, “co-
mo arranjo regulatório-normati-
vo e desenhado sob medida, mar-
keting predatório no interior das 
repartições públicas, descontos 
consignados de forma fraudulen-
ta, empréstimo com juros extorsi-
vos travestidos de ‘taxas’ ou for-
jados sob a roupagem de ‘código 
de associações com fins sociais’, 
fraudes nas consignações com-
pulsórias/facultativas e omissão 
fiscalizatória deliberada dos ór-
gãos consignantes”.

O outro lado

A Secretaria de Economia infor-
mou que as investigações dizem 
respeito a acordos firmados em pe-
ríodo anterior à atual gestão. A pas-
ta afirmou que o foco da investiga-
ção recai sobre a conduta de agen-
tes públicos, e não sobre a atuação 
institucional da secretaria. Que to-
da a documentação foi entregue e 
a colaboração com as autoridades 
permanece integral.

O PicPay negou qualquer irre-
gularidade em relação aos des-
contos nas folhas de pagamento 
dos servidores. A empresa afir-
mou que atua em conformidade 
com a legislação e declarou não 
reconhecer irregularidades nas 
operações nem cobrança inde-
vida. Além disso, explicou que os 
valores eram disponibilizados di-
retamente ao cliente por meio do 
aplicativo, sem intermediários ou 
associações, e sustentou que suas 
operações seguem padrões de go-
vernança, gestão de riscos e com-
pliance. Em relação à tranferência 
para o escritório de advocacia do 
ex-governador Ibaneis Rocha, até 
a publicação desta reportagem, o 
PicPay não se pronunciou.

Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (Gaeco) do MPDFT investiga esquema que beneficiou banco digital e cobrou juros exorbitantes de servidores públicos do Disrito Federal direto na folha

Paulo Gontijo
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 » ANA MARIA CAMPOS

Meu INSS Vale+

Lançado em dezembro de 2024 pelo Ministério da Previdência 
Social e pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), o 

programa permitia a antecipação de até R$ 150 do benefício e 
de auxílios permanentes pagos pela autarquia, com desconto 

automático no mês seguinte e sem cobrança de juros ou taxas. 
A modalidade foi suspensa em maio de 2025 após denúncia da 

Federação Brasileira de Bancos (Febraban) ao INSS apontar 
ausência de respaldo jurídico para o funcionamento do 

modelo e indicar que o PicPay cobrava taxas sobre os valores 
antecipados a aposentados e pensionistas.


